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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO
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DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.675-5 (1)
PROCED. : PERNAMBUCO
R E L ATO R : MIN. CARLOS VELLOSO
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DE

PERNAMBUCO

REQDO. : GOVERNADOR DO ESTADO DE
PERNAMBUCO

REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO

A D V. ( A / S ) : ROBERTA MARIA RANGEL E OUTRO

Decisão: Após o relatório do Senhor Ministro Carlos Velloso, o
julgamento foi adiado em virtude do adiantado da hora. Ausente,
justificadamente, neste relatório, o Senhor Ministro Nelson Jobim.
Presidência do Senhor Ministro Maurício Corrêa. Plenário, 26.11.2003.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Carlos Velloso, Relator,
julgando improcedente a ação direta, o Tribunal, resolvendo questão de
ordem suscitada pelo Presidente, Ministro Sepúlveda Pertence, por decisão
unânime, admitiu o julgamento da ação de inconstitucionalidade, em pauta,
malgrado a decisão tomada na ADI nº 1.851-4/AL. Em seguida, o
julgamento foi suspenso em virtude do adiantado da hora. Ausentes,
justificadamente, os Senhores Ministros Maurício Corrêa, Presidente, e
Nelson Jobim. Falou pelo requerente o Dr. Sérgio Augusto Santana Silva,
Procurador do Estado. Plenário, 27.11.2003.

Decisão: Chamado o feito para dar prosseguimento ao
julgamento, antecipou o pedido de vista o Senhor Ministro Nelson Jobim.
Presidência do Senhor Ministro Maurício Corrêa. Plenário, 03.12.2003.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro
Nelson Jobim, justificadamente, nos termos do § 1º do artigo 1º da
Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor
Ministro Maurício Corrêa. Plenário, 28.04.2004.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Presidente,
julgando procedente a ação, indicou adiamento o Senhor Ministro
Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, neste julgamento, o Senhor
Ministro Celso de Mello. Presidência do Senhor Ministro Nelson
Jobim. Plenário, 17.08.2005.

Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros Nelson
Jobim, Eros Grau, Gilmar Mendes, Sepúlveda Pertence e Ellen Gracie
(Presidente), julgando procedente a ação direta, e dos votos dos
Senhores Ministros Carlos Velloso (Relator), Cezar Peluso, Joaquim
Barbosa, Marco Aurélio e Celso de Mello, julgando-a improcedente,
foi o julgamento suspenso para colher o voto de desempate do Senhor
Ministro Carlos Britto, ausente ocasionalmente. Não votam o Senhor
Ministro Ricardo Lewandowski, por suceder ao Senhor Ministro
Carlos Velloso, e a Senhora Ministra Cármen Lúcia, por suceder ao
Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 07.02.2007.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.777-8 (2)
PROCED. : SÃO PAULO
R E L ATO R : MIN. CEZAR PELUSO
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO
A D V. ( A / S ) : PGE-SP - ELIVAL DA SILVA RAMOS
REQDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
A D V. ( A / S ) : MARCELO DE CARVALHO
A D V. ( A / S ) : JORGE L. GALLI

Decisão: O Tribunal, por maioria, resolvendo questão de
ordem, entendeu permitir a sustentação oral na ação direta de
inconstitucionalidade dos amici curiae, vencidos a Senhora Ministra
Ellen Gracie e o Senhor Ministro Carlos Velloso. Votou o Presidente, o
Senhor Ministro Maurício Corrêa. Em seguida, o julgamento foi adiado
em virtude do adiantado da hora. Ausente, justificadamente, neste
julgamento, o Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 26.11.2003.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Cezar Peluso,
Relator, julgando improcedente a ação direta, o Tribunal, resolvendo

questão de ordem suscitada pelo Presidente, Ministro Sepúlveda
Pertence, por decisão unânime, admitiu o julgamento da ação de
inconstitucionalidade, em pauta, malgrado a decisão tomada na ADI nº
1.851-4/AL. Em seguida, o julgamento foi suspenso em virtude do
adiantado da hora. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros
Maurício Corrêa, Presidente, e Nelson Jobim. Falaram, pelo requerente,
o Dr. Elival da Silva Ramos, Procurador-Geral do Estado, e, pelos
amici curiae, a Dra. Carla Freitas Nascimento. Plenário, 27.11.2003.

Decisão: Chamado o feito para dar prosseguimento ao
julgamento, antecipou o pedido de vista o Senhor Ministro Nelson Jobim.
Presidência do Senhor Ministro Maurício Corrêa. Plenário, 03.12.2003.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro
Nelson Jobim, justificadamente, nos termos do § 1º do artigo 1º da
Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor
Ministro Maurício Corrêa. Plenário, 28.04.2004.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Presidente,
julgando procedente a ação, indicou adiamento o Senhor Ministro
Cezar Peluso (Relator). Ausente, justificadamente, neste julgamento,
o Senhor Ministro Celso de Mello. Presidência do Senhor Ministro
Nelson Jobim. Plenário, 17.08.2005.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Cezar Peluso
(Relator), julgando improcedente a ação, em aditamento ao seu voto
original, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Ricardo
Lewandowski. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro
Sepúlveda Pertence. Presidência da Senhora Ministra Ellen Gracie.
Plenário, 25.05.2006.

Decisão: Após o voto-vista do Senhor Ministro Ricardo
Lewandowski, acompanhando o voto do Relator, Ministro Cezar
Peluso, no sentido de julgar improcedente a ação, e do voto-vista do
Senhor Ministro Nelson Jobim, julgando-a procedente, pediu vista
dos autos o Senhor Ministro Eros Grau. Ausentes, justificadamente, o
Senhor Ministro Celso de Mello e a Senhora Ministra Cármen Lúcia.
Presidência da Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário, 05.10.2006.

Decisão: Após o voto-vista do Senhor Ministro Eros Grau, e
dos votos dos Senhores Ministros Nelson Jobim, Gilmar Mendes,
Sepúlveda Pertence e Ellen Gracie (Presidente), julgando procedente a
ação direta, e dos votos dos Senhores Ministros Cezar Peluso
(Relator), Ricardo Lewandowski, Joaquim Barbosa, Marco Aurélio e
Celso de Mello, julgando-a improcedente, foi o julgamento suspenso
para colher o voto de desempate do Senhor Ministro Carlos Britto,
ausente ocasionalmente. Não vota a Senhora Ministra Cármen Lúcia,
por suceder ao Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 07.02.2007.

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.729-4 (3)
PROCED. : RIO GRANDE DO NORTE
R E L ATO R : MIN. EROS GRAU
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO NORTE
ADVDOS. : PGE-RN - FRANCISCO DE SOUZA NUNES E

OUTRO
REQDO. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE

Decisão: Preliminarmente, o Tribunal, por maioria, conheceu da
ação direta, vencido o Senhor Ministro Eros Grau (Relator), e, no mérito,
à unanimidade, julgou-a procedente, nos termos do voto do Relator.
Votou a Presidente, Ministra Ellen Gracie. Ausente, justificadamente, o
Senhor Ministro Celso de Mello. Plenário, 28.06.2006.
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